
 diário oficial Nº 35.708  49 Quinta-feira, 08 de FeVeReIRO de 2024

250 teN bM Jose elias saNtos da silva 610.088.772-04 belÉM abaetetUba 6 5 141,11 1552,21
251 sgt bM MartiNHo Matias Pereira 885.877.542-20 belÉM abaetetUba 6 5 131,88 1450,68
252 sgt bM alexsaNdro soares aMoedo 808.435.652-68 aNaNiNdeUa abaetetUba 6 5 131,88 1450,68
253 sgt bM alaN fabricio costa dos saNtos 704.665.722-04 belÉM abaetetUba 6 5 131,88 1450,68
254 sgt bM allaN cavalcaNti de araUJo 703.832.272-91 belÉM abaetetUba 6 5 131,88 1450,68
255 sgt bM agNaldo lUis castro loPes 841.800.562-91 belÉM abaetetUba 6 5 131,88 1450,68
256 cb bM JaYse Pereira MoNteiro MarqUes 013.179.672-08 belÉM abaetetUba 6 5 126,60 1392,60
257 cb bM loreNa afoNso da silva 006.991.432-09 belÉM abaetetUba 6 5 126,60 1392,60
258 sd bM leoNardo qUiNtela crUz 025.250.002-42 belÉM abaetetUba 6 5 126,60 1392,60
259 teN bM deNilsoN Meireles qUeiroz 608.532.202-04 belÉM caMetá 7 6 141,11 1834,43
260 sgt bM JaiMe lUiz rocHa saNtos 426.754.302-00 belÉM caMetá 7 6 131,88 1714,44
261 sgt bM ricardo soUsa de araUJo 756.013.702-49 belÉM caMetá 7 6 131,88 1714,44
262 sgt bM ivoNildo xavier da silva 066.024.192-68 aNaNiNdeUa caMetá 7 6 131,88 1714,44
263 sgt bM raiMUNdo alMeida saMPaio 724.719.802-87 aNaNiNdeUa caMetá 7 6 131,88 1714,44
264 sgt bM flavio edUardo alcaNtara braga 844.070.772-04 belÉM caMetá 7 6 131,88 1714,44
265 sgt bM MatHeUs da coNceiÇÃo Moraes 825.925.862-53 aNaNiNdeUa caMetá 7 6 131,88 1714,44
266 cb bM elias silva lira JUNior 687.048.602-68 belÉM caMetá 7 6 126,60 1645,80
267 cb bM roclaNe daMasceNo da silva 677.856.032-00 belÉM caMetá 7 6 126,60 1645,80
268 sgt bM adeliNo Jose loUreiro Neto 682.688.742-87 belÉM caMetá 7 6 131,88 1714,44
269 cb bM MaUricio adriaNo sidoNio dos saNtos 750.513.622-49 belÉM caMetá 7 6 126,60 1645,80
270 cb bM JessYca gUerra de oliveira 032.706.492-74 belÉM caMetá 7 6 126,60 1645,80
271 MaJ bM rUbeM dos NavegaNtes JUNior 947.312.682-49 salvaterra soUre 5 4 158,26 1424,34
272 sgt bM geziel reis da silva 885.235.002-00 salvaterra soUre 5 4 131,88 1186,92
273 cb bM leoNardo Marcello MiraNda dias 002.873.872-16 salvaterra soUre 5 4 126,60 1139,40
274 sd bM viviaN MiNarY UesUgi 003.772.042-26 salvaterra soUre 5 4 126,60 1139,40
275 steN bM fraNceNildo soUza de soUsa 437731092-53 saNtarÉM Óbidos 7 6 131,88 1714,44
276 sgt bM edeNilsoN de JesUs da silva 782334372-04 saNtarÉM Óbidos 7 6 131,88 1714,44
277 sgt bM aMaro reis dos saNtos JUNior 828562142-15 saNtarÉM Óbidos 7 6 131,88 1714,44
278 sgt bM arlaN Pereira coelHo 000328142-67 saNtarÉM Óbidos 7 6 131,88 1714,44

total r$ 329.958,15 

Protocolo: 1039450

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 20/DiÁRiAS/Df DE 05 DE fEvEREiRo DE 2024
conceder aos militares: sgt bM WelliNgtoN soUsa da silva cas-
tro, Mf: 54187037; sgt bM MarlesoN giovaNNi costa MeNdes, Mf: 
57173351; sgt bM aNdrei Neves da Natividade, Mf: 57217707; sgt 
bM JailsoN MiraNda de JesUs, Mf: 57212042; cb bM reNaN lUiz la-
cerda faÇaNHa, Mf: 57217790; cb bM brUNo dias de oliveira, Mf: 
57217938; cb bM beNedito reNato sozar Pereira, Mf: 5932483 e 
cb bM victor Moraes cabral lobato, Mf: 5932318, 05 (ciNco) di-
árias de alimentação e 04 (qUatro) diárias de pousada para cada, per-
fazendo um valor total de r$ 9.305,28 (Nove Mil trezeNtos e ciNco 
reais e viNte oito ceNtavos), para seguirem viagem de belém - Pa 
para varias localidades -Pa, no período de 10 a 14 de fevereiro de 2024, 
a serviço da corporação. esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
ordeNador: JaYMe de aviz beNJÓ - cel qobM. comandante - geral 
do cbMPa e coordenador estadual de defesa civil.

Protocolo: 1039465

t.
.

toRNAR SEM EfEito
.

tornar sem efeito a publicação do 1° termo aditivo referente ao 
contrato nº 016/2023, ocorrida no dia 30/01/2024 do DoE nº 
35.697, com número de protocolo 1035729.
Ordenador: Jayme de Aviz Benjó – CEL QOBM

Protocolo: 1039344
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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 006/2024- GAB/DG/Pc/DivERSoS.
Belém-PA, 01 de fevereiro de 2024.
o delegado-geral de Polícia civil, no uso de suas atribuições legais, confe-
ridas no artigo 8° e artigo 13, alínea “e”, da Lei Complementar nº 022/94, 
e artigo 18, do decreto n° 2.750/2006...
coNsideraNdo: o disposto no decreto n° 2.750/2006, que regulamenta 
a apuração e julgamento dos requisitos do estágio Probatório, nos termos 
do artigo 50, da lei complementar n° 022/1994;
coNsideraNdo: o processo de avaliação de desempenho do estágio 
Probatório do servidor, gustavo Henrique de azevedo siqueira, nomeado 
e empossado, em setembro de 2019, em decorrência de aprovação em 
concurso público, acompanhado pela respectiva comissão de avaliação;
coNsideraNdo: a conclusão do citado processo de avaliação de de-
sempenho do estágio Probatório do servidor em questão, julgando-o apto 
a permanecer nos quadros da instituição, no cargo de investigador de 
Polícia civil;
r e s o l v e:
I – Homologar o processo de Estágio Probatório, e declarar ESTÁVEL no 
cargo de investigador de Polícia civil, o servidor abaixo relacionado, por ter 
preenchido todos os requisitos exigidos para a conclusão do estágio Pro-
batório, em consonância com o que dispõem os artigos 50, 51 e 52 da lei 
complementar n° 022/1994, e artigo 18, do decreto n° 2.750, de 2006:

iNvestigador de PolÍcia civil
gUstavo HeNriqUe de azevedo siqUeira
II – Determinar às Diretorias de Administração e de Recursos Humanos 
que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente Ato.
registre-se. PUbliqUe-se. cUMPra-se.
delegado Walter reseNde de alMeida
delegado-geral
Polícia civil do estado do Pará

Protocolo: 1039301
PoRtARiA Nº 081/2024-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA 
de 02/02/2024
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta da autoridade 
Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de remeter tempes-
tivamente à Justiça, no município de capanema/Pa, autos de procedi-
mento de Polícia Judiciária e demais fatos conexos, conforme “Ofício nº 
22/2024-MP/3ªPJcaP” e documentação anexada. (Pae 2024/107133);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
ii-desigNar o(a) delegado(a) Mara rosa de fraNca soUza para que 
proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 082/2024-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA 
de 02/02/2024
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta da autoridade Poli-
cial ou respectivo agente que, em tese, agrediu fisicamente o custodiado 
t.v.s.g., prestou mau atendimento à sra. J.c.s. e deixou de atender requi-
sição do MP-PA, fato ocorrido no município de Breves/PA, conforme “Ofício 
nº 158/2023- MP/3ªPJb”, e documentação anexada. (Pae 2024/73886);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
ii-desigNar o(a) delegado(a) reNato loPes tarallo para que proce-
da a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 083/2024-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA 
de 02/02/2024
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta da autoridade 
Policial ou respectivo agente que, em tese, impediu a sra. M.g.c.c. de 
realizar registro de boletim de ocorrência Policial, no município de to-
mé-Açú/PA, e demais fatos conexos, conforme “DESPACHO – OFÍCIO Nº 
027/2024–1ªPJTA” e documentação anexada. . (PAE nº 2024/93999);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-


